
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

PROCESSO ADM. Nº 038/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 
CONTRATO Nº 027/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE PARNAIBA E A EMPRESA MAURO 
SERGIO BRITO VIEIRA LIDA - OBJETIVANDO 
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE 
SERVICOS DE CATALOGACAO E ORGANIZACAO DE 
DOCUMENTOS DO ARQUIVO DA CAMARA MUNICIPAL 
DE PARNABA-PL 

A CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA (PT), com sede na Praga da Graga, s/n, Edificio Elias 

Ximenes do Prado, Centro, registrada no CNPJ nº 14.396.234/0001-04, neste ato representada pelo seu 

Presidente Vereador DANIEL JACKSON ARAUJO DE SOUZA, CPF N° 003.045.693-21, brasileiro, 

solteiro, residente e domiciliado na cidade de Parnaiba (PI), adiante denominada abrevmdaments de 

CONTRATANTE ¢, de outro lado, a Empresa, MAURO SERGIO BRITO VIEIRA LTDA, CNPJ 

Nº 00.852.563/0001-08, sediada na Rua Ceara, 618, Bairro Ceara, Parnaiba(PI), doravante denominado 

abreviadamente de CONTRATADO, por seu representante legal, MAURO SERGIO BRITO 

VIEIRA FILHO, CPF N° 008.249.913-62, firmam o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

Tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº 038/2023 - CMP, DISPENSA DE 

LICITAGAO, com fundamento na Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, celebram o presente 

contrato, mediante as seguintes cldusulas e condigdes: 
Vinculam esta contratagio, independentemente de transcrição: 

T - O Termo de Referéncia; 
1I - A Proposta da CONTRATADA, datada em 23 de novembro de 2023, 

11T - Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

IV - O regime de execução é o de empreitada por prego global. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O objeto do presente Contrato € a CONTRATACAO DE 

EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE CATALOGACAO E ORGANIZACAO 

DE DOCUMENTOS DO ARQUIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA-PI, conforme 

Anexo I do presente contrato e proposta da CONTRATADA, os quais, independente de transcrigdo, 

fazem parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor do presente Contrato é 

R$ 51.900,00 (cinquenta e um mil e novecentos reais). 

Parsgrafo primeiro: o valor global do presente contrato serd pago em duas parcelas iguais de R$ 

25.950,00, (vinte e cinco mil novecentos e cinquenta reais) sendo a primeira parcela paga apos a 

remoção de todos os documentos das dependencia do prédio anexo da Camara Municipal de Parnaiba — 

PL e inicio dos servigos contidos no objeo do presente contrato. A segunda parcela sera paga após o 

rebebimento integral dos servigos do objeto do presente contrato. 

Paragrafo segundo: os servigos devem ser iniciados de acordo com o objeto do presente contrato, em 

um prazo de até 02 (dois) dias após recebimento da ordem de servigo emitida pelo Camara Municipal 

de Parnaiba - PI; 

CLAUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Os recursos necessários ao 

atendimento das despesas correrão à conta da (s) Câmara Municipal: Projeto Atividade í()l 
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E= 
Elemento de Despesa 33,90.39.17; Fonte de Recursos 500, 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
1 

2 

15 
16 

17 

18 

Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referéncia, as clausulas contratuais, e os termos de sua proposta; 
Bxercer o acompanhamento e a fiscalizagio dos servigos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano e 
encaminhando os apontamentos & autoridade competente para as providéncias cabiveis; 
Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeigdes, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execugdo dos servigos, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
Pagar à Contratada o valor resultante da prestagio do servico, no prazo e condigdes 
estabelecidas neste Contrato; 

Efetuar as retengdes tributérias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber. 
Não praticar atos de ingeréncia na administragio da Contratada. 
Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo Teportarse somente 
aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratagio 
previr o atendimento direto, tais como nos servigos de recepção e apoio ao usuario; 
Fornecer por escrito as informag@es necessarias para o desenvolvimento dos servigos objeto 
do contrato;, 
Realizar avaliagdes periódicas da qualidade dos servigos, apos seu recebimento 
Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferéncia estabelecida pela Lei nº 14.133, de 2021. 
Rejeitar qualquer servigo executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificagdes constantes neste no objeto do presente contrato; 
Impedir que terceiros executem os servigos objeto desta dispensa, ressalvados os casos 
autorizados pela Câmara Municipal de Parnaiba-Pi 
Solicitar que seja refeito os servigos que não atenda as especificagbes constantes no termo de 
referéncia e objeto do presénte contrato 
Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o servigo, por intermédio de servidor 
nomeado para esse fim. 
Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
Comunicar imediatamente a0 CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada na 
execugdo do Contrato; 
A Administragdo tera o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e 
reclamagbes relacionadas à execução dos contratos regidos por a Lei nº 14. 133/21, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de 
nenhum interesse para a boa execugio do contrato. 
Atestar a execugio do objeto deste Contrato por meio do setor competente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: 
A - compromete-se a entregar os SERVICOS com as seguintes especificagdes contidas no ANEXO — T 
do presente contrato: 

s iniciar a execução dos servicos contratados em um prazo de até 02 (dois) dias apés a 
assinatura deste Contrato, recebimento da Nota de Empenho, expedição da Ordem de Servigo; 
2- executar os servicos em um prazo de até 30 (trinta) dias apos recebimento da 
Ordem de Servico 
3- responsabilizar-se pela execugdo dos servigos em perfeito estado; Á 
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4- arcar com todos os tributos, contribuigdes fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente decorrentes da prestagio dos servigos, bem como eventual dos 
custos dos servigos; 
5- Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas e todas as condiges de habilitação e qualificação para a execução exigidas, 
podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, solicitar os documentos exigidos para o 
cadastro. 
6- É obrigação do contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
7- Bxecutar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua 
proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensilios necessarios, na 
qualidade e quantidade minimas especificadas neste Termo de Referéncia e em sua proposta; 
8- Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9-  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado & CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 
Administragio em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
10-  Utilizar empregados habilitados ¢ com conhecimentos basicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
11-  Vedar a utilizagdo, na execução dos servigos, de empregado que seja familiar de agente 
publico ocupante de cargo em comissdo ou função de confianga no órgão Contratante. 
12-  Quando não for possivel a verificagio da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela 
fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestagdo dos servigos, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social, 2) certiddo 
conjunta relativa aos tributos federais e 4 Divida Ativa da Unido; 3) certidoes que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT. 
13- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convengio, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributdrias e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade à Contratante; 
9.8.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 
anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos; 
14-  Prestar todo esclarecimento ou informagio solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos & execugdo do empreendimento. 
15-  Paralisar, por determinagio da Contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens 
de terceiros. 
16-  Promover a guarda, manutenção e vigilincia de materiais, equipamentos, e tudo o que 

for necessério & execução dos servigos, durante a vigéncia do contrato. 
17-  Promover a organização técnica ¢ administrativa dos servigos, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificagdes que integram este 
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Termo de Referência, no prazo determinado. 
18- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

19- Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência. 

20- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
21- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
23- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

24- Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos da Lei nº 14.133, de 2021. 

25- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de seguranga da Contratante; 

26- Prestar os servigos dentro dos pardmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos ¢ utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observéncia as recomendagdes aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

27 - A proponente devera realizar os servigos em sua sede ou em local apropriado, 
obedecendo todos os critérios de seguranga e sigilo de acordo com as especificagdes estabelecidas 
no presente Termo de Referéncia e ordem de servigo. 
28 Não sera permitida a subcontratação do objeto do presente contrato. 

7 DAS ESPECIFICACOES TECNICAS DOS SERVICOS: 

1 - Preparagio De Documentos — consiste no servigo arrumagfo, ordenação e classificagio de 
todos os documentos obedecendo a uma ordem preestabelecida, a0 mesmo tempo em que se 

enumera, carimbam e recuperam bordas danificadas, retirando grampos, clips ou qualquer outro 
material que afete as ctapas seguintes. 
2 - Higienização De Documentos — o servigo de higienização dos documentos será iniciado nessa 
etapa e continuard durante o desenvolvimento dos trabalhos de organizagdo da documentagio. 
3 - Organização Do Acervo: 

1 - Catatalogação, analise e identificação dos documentos 
11 - Triagem e inventario da coleção com base e definição dos documentos. 
1II - Formação dos conjuntos documentais, o que acontecerd em todo o processo de tratamento 

da massa documental. 
IV - Organização do acervo documental, de acordo com as normas técnicas da arquivologia de 
melhor aplicabilidade: ordem cronoldgica, alfabetica, nuumérica, alfanumerica, geogxafica etc 
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V - Digitação de dados em planilha de controle informando que tipo de documentos foram 
classificados. 
VI - Arquivamento em pastas A Z, devidamente identificados. 

4 - Indexação Dos Documentos Arquivados: 
1 - Geração de etiquetas para identificação das pastas a seram acondicionadas. 
1T - Revisão dos dados digitados. 
5 - Expurgo de documentos - Os documentos que se encontram em desuso ou deteriorados pelo 
lapso temporal, deverão ser incinerados após revisão do setor competente do Poder Legislativo. 
6 - Transporte para almoxerifado CMP-PI. — Após finalizado todo o processo de organiizaçao dos 
documentos a empresa contratada, deverá fazer o transporte das pastas para o local indicado pelo 
Poder Legislativo. 
7 - Os serviços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas pela 

CONTRATANTE, nos seguintes termos: 
A- Da composição dos serviços — os processos deverão ser organizados em pastas do tipo AZ, 
devendo cada pasta comportar no minimo 10 (dez) processos e no maximo 15 (quinze) 
processo de aproximadamente 70(setenta) folhas cada. Quando a composigao dos documentos 
forém continuas, as pastas deverão ser classificadas por volumes. 
B — Do recolhimento dos documentos — a empresa contratada devera fazer o recolhimento de 
todos os documentos armazenados nas dependencias do arquivo da Câmara Municipal de 
Parnaiba — PI. Os documentos derverdo ser armazenados em local de responsabilidade da 
empresa contratada para a realizagao dos servigos contidos no objeto do presente procedimento. 
C — Da devolug#o dos documentos - Ao final deste processo, a contratada deverá apresentar um 
relatério contendo o inventério dos documentos sob a sua custodia, devendo realizar o 
transporte de todos os documentos para o local indicado pela contratante. 

8 —O cronograma de realização dos servigos sera definido na primeira reunidio após assinatura do 
contrato. 

- Todos os processos, dossiés ou documentos avulsos deverão ser identificados. 
10 - A contratada deve proceder com o tratamento técnico da documentação de forma a identificar 

e descrever o tipo documental, a classificação arquivistica, numero do documento, data 
cronoldgica com més e ano da emissdo, palavras-chaves e interessados (pessoas juridicas e 
fisicas) 

11 - Os servigos serdo rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condigdes 
estipuladas no instrumento convocatério e contratos. 

12 - Os servigos deverdo ser de qualidade. Sendo a prestação dos referidos servigos serdo 
supervisionados pela Câmara Municipal de Parnaiba-PL. 

13 - A CONTRATADA devera, durante a prestação dos servigos, atender as exigéneias das 
condigdes de seguranga. 

14 - A empresa contratada garantirá o camportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilicitos 
resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservancia de ordens e normas da 
Cémara Municipal de Parnaiba-PI. 

15 - A higienização consiste nas atividades de retirada, por meio de técnicas e materiais 
apropriados, de poeira e outros residuos que se depositam sobre os documentos, além de 
materiais estranhos como grampos, clips, fitas adesivas, residuos de insetos etc., com o objetivo 
de estabilizar o suporte e interromper o processo de deterioragio. 

16 - A contratante estabelecera os critérios que definirão os documentos a serem hi gienizados de 
acordo com a temporalidade estabelecida pelo Cédigo de Classificação de Documentos (CCD) 
¢ Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos (TTD) relativos as atividades-meio e 
fim, apds aprovação pelo Arquivo Nacional. 
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17 - A higienização corresponde 4 retirada de pocira e outros resíduos estranhos aos documentos, 
tais como: prendedores metálicos (clips, grampos e bailarinas), elásticos de borracha, etiquetas, 
fitas adesivas, papéis e cartões ácidos e outros, através de técnicas apropriadas tais como: 

18 - Retirar os documentos dos maços, obedecendo 4 ordem sequencial dos códigos; 
19 - Passar a trincha ou pincel no documento para remover as sujidades superficiais; 
20 -Se houver dejetos de insetos, restos de alimentos ou outras sujidades, remover com 

instrumento apropriado. 
21 - Caso sejam identificadas etiquetas que estiverem se soltando, a contratada deverá fazer sua 

recolagem com cola branca neutra. Se ndo for possivel, a contratada podera removeé-las. 
Entretanto, se tiverem algum tipo de anotagdo, as mesmas devem ser coladas no mesmo lugar 
com cola branca PVA neutra ou, caso nio seja possivel, o conteudo devera ser transcrito no 
documento, exatamente da mesma forma que constar na etiqueta, 

22 - Caso sejam identificadas capas de processo muito danificadas, a contratada devera 
providenciar a substituigdo, transcrevendo fielmente as informagdes constantes na capa anterior 
¢ registrando a informação sobre a troca. A capa nova do proesso deveré ser fornecida pela 
contratante. 

23 - Para a higienização dos documentos a contratante deve contar com os seguintes materiais 
para o desenvolvimento da atividade: 
a) Equipamentos individuais de seguranca (toucas, jalecos, luvas, máscaras, óculos) evitando o 
contato direto de quem esta fazendo a higienização com a sujidade retirada; 
b) Mesa higienizadora; 
c) Pó de borracha; 
d) Trinchas e pincéis com cerdas macias; 
e) Processo de fumigagdo (quando necessario). 

24 - As atividades de higienizagio deverdo ocorrer, obrigatoriamente, em local arcjado, amplo, 
limpo, ventilado, com boa iluminação, exclusivo para a realização destes procedimentos. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO, 
1 - O pagamento serd efetuado em moeda corrente nacional, após a apresentação dos recibos (em duas 
vias), sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuigdes elencados na legislagdo em vigor. 
2 - O pagamento seré realizado contado o prazo a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, através 
de transferéncia bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo fornecedor 
vencedor. 
3 - O pagamento decorrente do fornecimento deverd ser efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação de nota fiscal eletronica, devidamente atestada pelo setor competente. 
4 - Todas as certiddes fiscais, tributirias e previdenciarias devem estar regulares por ocasido da 
solicitação de pagamento, conforme segue: 
5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 
empresa, através de Certiddes expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na propria certiddo; 
6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, através da 
apresentagdo do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
7 - Prova de situagio regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, através da 
apresentagdo da CND — Certiddo Negativa de Débito; 
8 - Prova de situação regular perante a Justiga Trabalhista, por meio da apresentação da Certiddo 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 
9 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a Câmara 
Municipal atestar o fornecimento. 
10 - A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regujdridade 
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fiscal. 
11 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes ao fornecimento ou, 
ainda, circunstancia que impeça a liquidagdo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que a 
empresa fornecedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-a após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração. 

12 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
13 - Constatada a situação de irregularidade da empresa fornecedora deverá ser providenciada a 
notificação por escrito, podendo ser por e-mail, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize 
sua situação, ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da Administração. 

14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Câmara Municipal de 
Parnaíba/PI deverá comunicar aos órgãos responsáveis quanto a inadimplência, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dos créditos devidos. 
15 - Persistindo a irregularidade a Câmara Municipal de Parnaíba/PI deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão da contratação nos autos de processo correspondente, assegurada a empresa 
fornecedora a ampla defesa. 
16 - Havendo efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, sendo somente 
rescindida a contratação, caso a empresa não regularize sua situação. 
17 - Se houver alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a mesma será devolvida à fornecedora para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Câmara 
Municipal de Parnaíba/PI. 
18 - Os materiais com entrega imediata, dos quais não resultará obrigações futuras, o instrumento 
contratual poderá ser substituído pela solicitação de fornecimento e nota de empenho do valor da 
proposta do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS; 

A - O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma na hipótese de prestação dos 
serviços: 
1 - Provisoriamente, pelo fiscal de contrato, mediante termo detalhado, no prazo de 02 (dois) dias 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no contrato; 
2 - Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou por comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado no prazo de 15 (quinze) dias que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; 

3 - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo deverão ser 
definidos no instrumento convocatório e/ou no contrato; 

4 - No termo detalhado deverá conter no mínimo as seguintes informações: data de recebimento e/ou da 
execução dos serviços, marca ou modelo dos SERVIÇOS, número do termo, valor da prestação da 
prestação de serviço ou SERVIÇOS; 

5 - Sempre que possível, o termo detalhado deverá ser apresentado com fotografias e demais 
documentos pertinentes; 
6 - Caso no contrato haja fiscal técnico e administrativo, o termo de recebimento deverá ser subscrito 
pelos dois de acordo com as competências de cada; 

7- A Comissão será designada por no minimo dois servidores, um deles obrigatoriamente sendo 
técnico do contrato, para os casos de contratações de fornecimento que ultrapassem 10 (dez))gz;ís?o 
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valor no inciso I do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para os casos de contratações de 

serviços que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso IT do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 
8 - O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato; 

9 - O prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicagdo de cobranga oriunda do 
Contratado com a comprovagao da aquisição dos SERVICOSs a que se refere a parcela a ser paga; 
11 - O fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliagdes da execução do objeto e, se 
for o caso, a andlise do desempenho e qualidade da prestação dos servigos realizados em consonancia 

com os indicadores previstos no ato convocatorio, que podera resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos a Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

12 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou tnica medição de 
servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 

13 - A fiscalização não efetuard o ateste da última e/ou única entrega do ogjeto do presente contrato até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento 
Provisdrio; 

14 - Os SERVICOS oriundos do objeto do presente vcontrato poderdo ser rejeitados, no todo ou em 
parte, quando em desacordo com as especificagSes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta 
sem prejuizo da aplicação das penalidades; 

15 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensdo, qualidade e quantidade, 
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, comunicando-se & empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento; 

16 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solugdo, pelo Contratado, de 
inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga; 
17 - O recebimento provisério ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 
18 - O recebimento do servigo devera ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando 
a Camara Municipal de Parnaiba-Pi. 

CLAUSULA SETIMA - DA LIQUIDACAO; 
1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrd o prazo de até 15 (dezesseis) 
dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogéveis em situação excepcional devidamente 
justificada; 
2 - Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso IT do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e quando os credores sejam 

Microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, SERVICOSr rural pessoa fisica, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3°, inciso TI, da Lei 

Complementar nº 123/2006, o prazo serd reduzido pela metade; 

3 - Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 
a)o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão Contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
€) o valor a pagar; e /7 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidagdo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem Onus & Contratante; 
5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sitios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14. 133/2021; 
6 - A Administragdo deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condigdes de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possivel razdo que impega a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 
7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante; 

8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
9 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa; 
10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF; 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE PAGAMENTO; 
1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa; 
2 - Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser 
mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita; 
3 - No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da 
ordem cronológica; 
4 - Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado cláusula de 
atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral 
de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos 
dias em atraso; 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE PAGAMENTO; 
1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; 
2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
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5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribui¢des abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentagdo de comprovagdo, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributdrio favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRACAO - RESCISAO 
CONTRATUAL - Constitui motivo para rescisdo do presente o descumprimento pelas partes das 
condições estabelecidas na proposta, além das demais clausulas deste contrato, assim como as normas 
contidas na Lei 14.133/21. 
Paragrafo único. Aplicam-se ao presente Contrato e aos omissos, subsidiariamente, o Cédigo Civil, a 

Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código de Protegéo e Defesa do Consumidor, e demais 
normas legais pertinentes; 
A - O CONTRATADO reconhece os direitos da Administragdo, constantes nos artigos 104, 124, 137, 

138 e 13 da lei 14.133/21 e suas alteragdes; 
B - Aplicam-se a execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a Lei 14.133/21 e o 

Cédigo Civil Brasileiro. 
C - O impedimento e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar requerera a instaurago de 
processo de responsabilizagdo, com observancia dos artigos 158, 159 e 160 da Lei nº 14.133/2021. 

D - Na aplicação das sangdes serão considerados art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
€) a implantagio ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 
órgãos de controle. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA VIGENCIA, PRORROGACAO - ALTERACOES 
CONTRATUAIS: 
A - A vigéncia do presente Contrato tera inicio em: 04/12/2023, término em: 31/12/2023. Nos termos 
dos artigos 105, 106, 107 e 125, da Lei 14.133, 

Paragrafo único - O presente contrato poderá ser prorrogavel no todo ou em partes por meio de termo 
aditivo na forma dos da Lei Federal n° 14.133/21. A prorrogação de que trata este item é condicionada 
ao Atesto, pela autoridade competente, de que as condigdes e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administragdo, permitidos a negociagiio com o contratado. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PRECOS - Não havera reajuste dos 
pregos, conforme o disposto na Lei nº. 10.192/2001, publicada no Diario Oficial da União em 
16/02/2001, ficando assegurado o direito de revisão, desde que motivo superveniente a justifique. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA LICITACAO: O presente Contrato foi objeto de 
Dispensa de Licitag#o art. 75, TT da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA PUBLICACAO: A CONTRATANTE providenciará a 
publicagdo deste Contrato na imprensa oficial, em forma resumida, em obediéncia ao estabelecido na 

Lein® 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - ACOMPANHAMENTO - A contratante compromete-s¢ a 
disponibilizar servigos de suporte técnico quando solicitado pela contratante no periodo de garantia dos 

SERVICOS adquiridos ou servigos prestados. ) 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DIREITOS GERATS - Além, das cláusulas contratuais deste 
termo, os contratantes declaram conhecer e sujeitar-se as normas da Lei 14.133/21 e suas alteragdes 
Pposteriores. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - MULTA; 
A - Fica estipulada a multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato, devida pela 
contratada se provocar a rescisdo do presente termo. Multa: 
1- moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10% (dez por cento); 
2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extingdo do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso 1 
do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3 - compensatéria de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará a 
publicação deste Contrato na imprensa oficial, em forma resumida, em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA GARANTIA: Os servigos do objeto deste contrato têm garantia 
legal estabelecida pelo Cédigo de Defesa dp Consumidor, sendo de inteira responsabilidade de a 
CONTRATADA Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13 ¢ 17 a 27 do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

CLAUSULA VIGESIMA - DA FISCALIZACAO - A CONTRATANTE designara um fiscal de 
contrato para acompanhar a execução do presente contrato em conformidade com o art. 117 da Lei nº. 
14.133/21. 
A — Da Fiscalização Técnica: 
1 - O fiscal téenico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Camara 
Municipal, conforme as competéncias determinadas na legislação municipal; 
2 - O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias 
relacionadas à execução do contrato, com a descrigdo do que for necessério para a regularizagéio das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°); 3.13 Identificada qualquer 
inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird notificagdes para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e sancadoras, se for o caso; 
4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
5 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
B - Da Fiscalização Administrativa: 
I - O fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condigdes de habilitagdo da 
Contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagio de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, caso 
necessario, conforme as competéncias determinadas na legislação municipal; 
1 - Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do con‘rrato/aztga:é 
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F= 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; III - O fiscal administrativo do contrato 
comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS; Os casos omissos serão 
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — 
Códigos de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos, além do contido na 
Legislação Municipal. 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO; 
A - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto; 
1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato; 
2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual; 
¢) caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
4 - Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/21; 
5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
6 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
7- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
¢) - Indenizações e multas. 
7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS; 
A - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto será conforme o Termo de 
Referência, anexo a este Contrato, assim como: 

1- o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial; 
2 - em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensio do contrato, o cron%ra/m de 

io Elias Xi CEP: 64200-305 
* (9)&7 É 



MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 
3 - as comunicagdes entre a CAmara Municipal e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim; 
4 - a Camara Municipal podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que 
devam ser cumpridas de imediato; 
5 - após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal poderá convocar o 
representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizagdo, 
que contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagio, das 
estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de execugdo da Contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros. 
6 - o acompanhamento e a fiscalização da execução da contratagio consistem na verificacio da 
conformidade da execugdo da prestagio do servigo ou entrega de SERVICOSs, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, podendo ser exercido por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.1 33/21; 
7 - o acompanhamento e a fiscalizagio da execução da contratação por servidores designados por 
Portaria, incumbira acompanhar a execução dos servigos, determinando à Contratada as providéncias 
necessarias ao regular e efetivo cumprimento da contratagdo. 
8 - A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de Parnaiba e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorréncia, ndo implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
B~ O regime de execução contratual, seguiré os seguintes moldes: 
1 - O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorréncias relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia, conforme as competéncias 
determinadas na legislação municipal; 
2 - O gestor do contrato irá coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no historico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, 
claborando relatério com vistas a verificação da necessidade de adequagdes do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administragfio; 
3 - O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condigdes de habilitagio da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais, conforme as competéncias 
determinadas na legislação municipal; 
4 - O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes; 

- O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagio de processo administrativo de 
responsabilizagio para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o €aso; 
6 - O gestor do contrato deverá elaborar relatério final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 
7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
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CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DO FORO: As partes elegem o foro da cidade de Parnaiba 
(PT), para dirimir quaisquer dúvidas e questdes oriundas do presente Contrato, desde que ndo seja 
possivel resolvé-las prévia e amigavelmente. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (trés) vias de igual teor, na 
presenca das testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e juridicos efeitos. 

Parnaiba (PI), 04 de dezembro de 2023. / | 

/ L] =y À ) Ám,q”, %Mk& 
í MA' SERGIO BRITO VIEIRA L 

CNPJ Nº 00.852.563/0001-08 
CONTRATADA 

Rombaita Oliviina da Sowas ATV am T 
TESTEMUNHA TESTEMUNHA 

CpE: 06> FT 64 54y - th Q% VS N 3 NS 

Praça da Graça, 433, Edifício Elias Ximencs do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
) 3322-9465 - Parnaíba — PT 

un iba pileg br 



E 
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 

F=m 

CAMARA MUNICIPAL 
PARNAÍBA - PIAUÍ 

CNPJ. 14.396.234/0001-04 

PROCESSO ADM. Nº 038/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 
CONTRATO Nº 027/2023 

ANEXO -1 

ITEM DESCRICAO QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 Organização de documentos com 
substituigdo de pastas- 
Classificagdo arquivista em ordem 
cronologica - Cada pasta comporta 
no minimo 10 (dez) processos e 
no maximo 15 (quinze) processo 
de aproximadamente 70(setenta) 
folhas cada. 

4500 Pasta R$ 5,00 R$22.500,00 

02 Higienizagéo por pasta — Contendo 
cada pasta no minimo 10 (dez) 
processos € no maximo 15 
(quinze) processo de 
aproximadamente 70(setenta) 
folhas cada 

4500 Pasta R$ 0,80 R$ 3.600,00 

03 
Catalogação 
por pasta — Contendo cada pasta 
no minimo 10 (dez) processos e 
no máximo 15 (quinze) processo 
de aproximadamente 70(setenta) 
folhas cada 

4500 Pasta R$ 5,00 R$ 22.500,00 

04 Indexação. 4500 Pasta 
R$0,20 R$ 900,00 

05 
Expurgo de documentos que se 

encontram em deususo. 1000 Pasta 

R$0,15 R$ 150,00 

06 
Transporte para deposito da 

empresa — Transporte 
almoxerifado CMP-PI. 

4500 Pastas 
R$ 0,50 R$2.250,00 

VALOR TOTAL: R$ 51.900,00 (cinquenta ¢ um mil novecentos reais) 
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PROCESSO ADM. Nº 038/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CATALOGAÇÃO E ORGAN'[ZAÇAO DE DOCUMENTOS DO 
ARQUIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 

1.1. DA JUSTIFICATIVA: 

1.2. Em virtude da necessidade da execução dos serviços de reforma do prédio anexo da Câmara 

Municipal de Parnaíba/PI, faz-se necessário que seja removido todos os documentos que se 
encontram alojados nas salas do arquivo deste Poder Legislativo. As mencionadas salas 
encontram-se totalmente inutilizadas e sem organização, visto que, houve um acúmulo 
muito grande de documentos nesses compartimentos. 

1.3.Os compartimentos que alojam os arquivos do Poder Legislativo, apresentam-se 
desgastados pelo lapso temporal de sua utilização, visto que, já são mais de 13 (treze) anos 
de acúmulo de documentos. A situação temporal fez com que uma grande parte dos 
documentos tenham se desgastados, se desprendidos e até mesmo tenham se deteriorados. 

1.4 justificam-se pela necessidade de organização dos arquivos da Câmara municipal 
objetivando a mudança de pastas, remoção de clipes e grampos, organização, indexação e 
expurgo de documentos inutilizados ou inservíveis. 

1.5. As quantidades previstas neste Termo de Referência consubstanciam a estimativa 
decorrente das quatidades e da nessecidade para a Câmara Municipal. 

1.6. Desta forma, a justificativa dos serviços para a Câmara Municipal é baseada na necessidade 
de garantir e manter o bom funcionamento, seguindo as normas e regulamentos do poder 

público, promovendo segurança aos visistantes, membros, servidores, conservando o 

patrimônio público, economizando recursos financeiros e garantindo um atendimento de 
qualidade aos cidadãos. 

1.7. A gestão documental será feita para todos os docuemntos em fase, corrente, 
intermediária e permanente existente e que venham a ser produzidos; 

L7212, Entende-se por documento em fase corrente aqueles cuja situação 
administrativa encontra-se ativa, frequencia de uso, ainda sem decisfio aferida. 
Portanto, aqueles cuja manipulagfio e tramitação são efetuadas com regularidade. 

1.7.2. Documentos intermedidrios são aqueles cuja pendencia administrativa ja foi 
encerrada, mas que ainda podem ser solicitados para embasar assuntos identicos, 
bem como auditorias, e ou processos admnistrativo institucionais. 

raça, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 6420 
(86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaíba — Pl 
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1.7.3. Documentos de valor permanente são aqueles que já cumpriram as 
finalidades de sua criagio, mas são preservados em razão de seu valor prébatorio, 
informativo, cultural, de pesquisa por parte da entidade 
terceiros. 

DESCRICAO DOS SERVICOS: 

que o produziu ou por 

ITEM DESCRICAO QUANT. UNID. VALOR 
UNIT. 

— 

VALOR TOTAL 

01 Organização de documentos com 
substituigdo de pastas- 
Classificação arquivista em ordem 
cronolégica - Cada pasta comporta 
no minimo 10 (dez) processos e 
no maximo 15 (quinze) processo 
de aproximadamente 70(setenta) 
folhas cada. 

4500 Pasta 5,00 R$ 22.500,00 

02 Higienização por pasta — Contendo 
cada pasta no minimo 10 (dez) 
processos e no maximo 15 
(quinze) processo de 
aproximadamente 70(setenta) 
folhas cada 

4500 Pasta 0,80 R$ 3.600,00 

03 
Catalogação 
por pasta — Contendo cada pasta 
no minimo 10 (dez) processos e 
no máximo 15 (quinze) processo 
de aproximadamente 70(setenta) 
folhas cada 

4500 Pasta 5,00 R$ 22.500,00 

04 Indexação. 4500 Pasta 0,20 
R$ 900,00 

05 
Expurgo de documentos que se 

encontram em deususo. 1000 Pasta 

R$ 150,00 

06 
Transporte para deposito da 

empresa — Transporte 
almoxerifado CMP-PI. 

4500 Pastas 
R$2.250,00 

Priaça da Graga, 433, Edifíci 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9485 - Parnafba - Pl 
e-mail: camaraphb@hotmail com — Www .parnaiba.pileg.br 
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VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 51 .900,00 (cingienta e um mil e novecentos 
Teais) 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DOS SERVIÇOS: 

2.1 A) Preparacio De Documentos — consiste no servigo arrumagdo, ordenação e 
classificagéo de todos os documentos obedecendo a uma ordem preestabelecida, ao mesmo tempo 
em que se enumera, carimbam e recuperam bordas danificadas, retirando grampos, clips ou 
qualquer outro material que afete as etapas seguintes. 
2.2. B) Higienizacio De Documentos — o serviço de higienizagio dos documentos será 
iniciado nessa etapa e continuard durante o desenvolvimento dos trabalhos de organização da 
documentagio. 

23. C) Organização Do Acervo: 
1) Catatalogação, analise e identificação dos documentos 
2) Triagem e inventario da coleção com base e definição dos documentos. 
3) Formação dos conjuntos documentais, o que acontecerd em todo o processo de tratamento da 
massa documental. 
4) Organizago do acervo documental, de acordo com as normas técnicas da arquivologia de 
melhor aplicabilidade: ordem cronolégica, alfabetica, nuumérica, alfanumerica, geografica, etc. 
5) digitagio de dados em planilha de controle informando que tipo de documentos foram 
classificados. 
6) Arquivamento em pastas A Z, devidamente identificados, 
24. D) Indexação Dos Documentos Arquivados: 
1)) Geração de etiquetas para identificação das pastas a seram acondicionadas. 
2) Revisão dos dados digitados. 
2.5, E)Expurgo de documentos - Os documentos que se encontram em deususo ou 
deteriorados pelo lapso temporal, deverão ser incinerados apés revisdo do setro competente do 
Poder Legislativo. 
2.6. Transporte para almoxerifado CMP-PL. — Apés finalizado todo o processo de 
organiizagao dos documentos a empresa contratada, devera fazer o transporte das pastas para o 
local indicado pelo Poder Legislativo. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATACAO: 

3.1. A CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA-PI, através do Agente de Contratagao, que tem 
como atribuigdes realizar os procedimentos licitatorios, visando a futura e eventual 
CONTRATACAO DE SERVICOS DE CATALOGACAO E ORGANIZACAO DE 
DOCUMENTOS DO ARQUIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA-PL Desta 
feita, em respeito aos principios fundamentais a legalidade, a celeridade e a otimização dos 
recursos públicos, em obediência ao artigo 37 da Constituição Federal, bem como ao artigo art. 75, 
II da Lei n. º 14.133/2021, observando sempre a busca da administragiio pública pela melhor 
qualidade ¢ o menor desembolso, através de um procedimento formal na forma proposta de 
aquisição mais vantajosa para a Administração Pública. 
3.2. A realização e fiscalização do respectivo contrato administrativo, atendidas as suas demandas e 
disponibilidades orçamentárias e financeiras caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA- 
PL 

Praça da Graga, 433, Edifício Elias Ximenes do Prado - Centro - CEP; 64200705 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Pamalba — Pl 
e-mail: camaraphb@hotmail com — www.parnaiba pi leg br 
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4- O PRAZO DA REALIZACAO DOS SERVICOS 

4.1. Os servigos poderdo ser realizados durante o periodo 30 (trinta) dias, contados da data de 
assinatura do contrato e recebimento da ordem de servigo. 

4.2. Os servigos deverdo iniciar-se no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de servigos emitida pela CONTRATANTE. Os servigos serão recebidos 
e fiscalizados por servidores designados pela CONTRATANTE. 

5- DA REALIZACAO DOS SERVICOS 

5.1. Os servigos serdo realizados, em conformidade com as determinagdes expedidas pela 
CONTRATANTE, nos seguintes termos: 
A- Da composição dos serviços — os processos deverdo ser organizados em pastas do tipo AZ, 
devendo cada pasta comportar no minimo 10 (dez) processos e no méximo 15 (quinze) processo de 
aproximadamente 70(setenta) folhas cada. O valor orgado terd como referéncia a montagem da 
unidade da pasta nos quantitativos anteriormente estabelecido 

B — Do recolhimento dos documentos — a empresa contratada devera fazer o recolhimento de 
todos os documentos armazenados nas dependencias do arquivo da Câmara Municipal de Parnaiba 
— PL Os documentos derverio ser armazenados em local de responsabilidade da empresa 
contratada para a realizagao dos servigos contidos no objeto do presente procedimento. 
5.2. Quando a composigao dos documentos forém continuas, as pastas deverdo ser classificadas por 
volumes. 
C — Da devolução dos documentos - Ao final deste processo, a contratada deverá apresentar um 
relatorio contendo o inventdrio dos documentos sob a sua custédia, devendo realizar o transporte de 
todos os documentos para o local indicado pela contratante. 

5.3. Cronograma de realização dos servigos: Sera definido na primeira reunifio após assinatura do 
contrato. 

5.4. Todos os processos, dossiés ou documentos avulsos deverdo ser identificados. 
5.5. A contratada deve proceder com o tratamento técnico da documentação de forma a identificar 
e descrever o tipo documental, a classificação arquivistica, número do documento, data cronolégica 
com mês e ano da emissão, palavras-chaves e interessados (pessoas juridicas e fisicas) 
5.6. Os servigos serdo rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições 
estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 
5.7. Os serviços deverão ser de qualidade. Sendo a prestação dos referidos serviços serão 
supervisionados pela Câmara Municipal de Parnaíba-PI. 
5.8. A CONTRATADA deverá, durante a prestação dos serviços, atender as exigências das 
condições de segurança. 
5.9. A empresa contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da Câmara 
Municipal de Parnaiba-PL 

6. - HIGIENIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

6.1. A higienização consiste nas atividades de retirada, por meio de técnicas e materiais 
apropriados, de poeira e outros resíduos que se depositam sobre os documentos, além de materiais 
estranhos como grampos, clips, fitas adesivas, resíduos de insetos etc., com o objetivo de 
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estabilizar o suporte e interromper o processo de deterioração. 
6.2. A contratante estabelecerá os critérios que definirão os documentos a serem higienizados de 
acordo com a temporalidade estabelecida pelo Código de Classificação de Documentos (CCD) e 
Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos (TTD) relativos às atividades-meio e fim, 
após aprovação pelo Arquivo Nacional. 
6.3. A higienização corresponde à retirada de poeira e outros resíduos estranhos aos documentos, 
tais como: prendedores metálicos (clips, grampos e bailarinas), elásticos de borracha, etiquetas, 
fitas adesivas, papéis e cartões ácidos e outros, através de técnicas apropriadas tais como: 
a) Retirar os documentos dos maços, obedecendo & ordem sequencial dos códigos; 
b) Passar a trincha ou pincel no documento para remover as sujidades superficiais; 
c) Se houver dejetos de insetos, restos de alimentos ou outras sujidades, remover com instrumento 
apropriado. 
6.4. Caso sejam identificadas etiquetas que estiverem se soltando, a contratada deverá fazer sua 
recolagem com cola branca neutra. Se não for possivel, a contratada poderá remové-las. Entretanto, 
se tiverem algum tipo de anotago, as mesmas devem ser coladas no mesmo lugar com cola branca 
PVA neutra ou, caso não seja possivel, o contetido deverá ser transcrito no documento, exatamente 
da mesma forma que constar na etiqueta. 
6.5. Caso sejam identificadas capas de processo muito danificadas, a contratada deverd 
providenciar a substituição, transcrevendo fielmente as informagdes constantes na capa anterior e 
registrando a informação sobre a troca. A capa nova do proesso deverd ser fornecida pela 
contratante. 
6.6. Para a higienização dos documentos a contratante deve contar com os seguintes materiais para 
o desenvolvimento da atividade: 
a) Equipamentos individuais de seguranca (toucas, jalecos, luvas, méscaras, 6culos) evitando o 
contato direto de quem esta fazendo a higienizagdo com a sujidade retirada; 
b) Mesa higienizadora; 

¢) Pó de borracha; 

d) Trinchas e pincéis com cerdas macias; 

¢) Processo de fumigação (quando necessério). 
6.7. As atividades de higienização deverão ocorrer, obrigatoriamente, em local arejado, amplo, 
limpo, ventilado, com boa iluminag#o, exclusivo para a realização destes procedimentos. 

7. DO LOCAL DE REALIZACAO DOS SERVICOS 

7.1. A proponente deverd realizar os servigos em sua sede ou em local apropriado, obedecendo 
todos os critérios de seguranga e sigilo de acordo com as especificagdes estabelecidas no presente 
Termo de Referéncia e ordem de servigo. 

8. DO RECEBIMENTO DO SERVICO 

8.1. O recebimento do servigo deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, 
representando a Câmara Municipal de Parnaiba-Pi. 

9. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referéncia, as cldusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizagio dos servigos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano e 
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providéncias cabiveis; 
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeigdes, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos servigos, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as solugdes por ela propostas sejam as mais adequadas; 
9.4. Pagar a Contratada o valor resultante da prestagio do servigo, no prazo e condigdes 
estabelecidas neste Termo de Referéncia; 

9.5. Efetuar as retengdes tributrias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber. 
9.6. Não praticar atos de ingeréncia na administragdo da Contratada. 

9.7.Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportarse somente aos 
prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratagdo previr o 
atendimento direto, tais como nos servigos de recepção e apoio ao usuario; 
9.8.Direcionar a contratagfio de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
9.9. Fornecer por escrito as informagdes necessérias para o desenvolvimento dos servigos objeto do 
contrato; : 
9.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 
9.11.Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferéncia estabelecida pela Lei n° 14.133, de 2021. 
9.12. Rejeitar qualquer servigo executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificagdes constantes neste Termo de referéncia. 
9.13. Impedir que terceiros executem os servigos objeto desta dispensa, ressalvados os casos 
autorizados pela Camara Municipal de Parnaiba-Pi 
9.14. Solicitar que seja refeito os servigos que não atenda as especificagdes constantes neste termo 
de referéncia. 
9.15.Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o servigo, por intermédio de servidor 
nomeado para esse fim. 

10. OBRIGACOES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua proposta, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensilios necessérios, na qualidade e 
quantidade minimas especificadas neste Termo de Referéncia e em sua proposta; 
10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, s suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 

Administragio em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos bésicos dos servigos a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinagdes em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos servigos, de empregado que seja familiar de agente 
publico ocupante de cargo em comissdo ou função de confianga no órgão Contratante. 
10.6. Quando não for possivel a verificagio da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagio 
do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestação dos servigos, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Praça da Groga, 433, Edificio Etias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
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Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 9.8.Comunicar ao 
Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos servigos; 
10.8. Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos & execução do empreendimento. 
10.9. Paralisar, por determinagio da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
exccutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.10. Promover a guarda, manutenção e vigilincia de materiais, equipamentos, e tudo o que for 
necessério a execução dos servigos, durante a vigéncia do contrato. 
10.11. Promover a organizagdo técnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificagdes que integram este Termo de 
Referéncia, no prazo determinado. 
10.12. Conduzir os trabalhos com estrita observdncia às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Piiblicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.13. Submeter previamente, por escrito, 4 Contratante, para analise e aprovação, quaisquer 
mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes deste termo de referéncia. 
10.14.Ndo permitir a utilizagio de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.15. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.16. Cumprir, durante todo o periodo de execugio do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferéncia 
estabelecida pela Lei nº 13,146, de 2015. 
10.17. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 
contrato, 

10.18. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementé-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da 
licitagio, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranga da Contratante; 
10.20. Prestar os servigos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos ¢ utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observancia as recomendagdes aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
10.21. Não será permitida a subcontratação do objeto 

11. CLASSIFICAÇÃO ARQUIVÍSTICA 

Praça da Graça, 433, Edifício Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
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11.1. Consiste na atribuição do código de classificagio referente ao assunto do documento. A 
classificagio permite agrupar os documentos sobre um mesmo assunto, representado por uma 
notação e também implica na organizagio fisica dos documentos arquivados para a recuperação. 
11.2. Os objetivos da classificagdo são: 
a) Estabelecer a relação orgdnica dos documentos arquivisticos; 
b) Facilitar a identificagio da informação contida nos documentos de arquivo; 
¢) Assegurar que os mesmos sejam identificados de forma consistente ao longo do tempo; 
d) Possibilitar a avaliagio de um grupo de documentos de forma que os documentos associados 
sejam transferidos, recolhidos ou eliminados em conjunto; 
e) Auxiliar na recuperação de todos os documentos arquivisticos relacionados a determinada 
função ou atividade; 
11.3. A classificação por assuntos objetiva agrupar os documentos sob um mesmo tema, como 
forma de facilitar as tarefas arquivisticas relacionadas com avaliação, seleção, eliminação, 
transferência, recolhimento e acesso a esses documentos, uma vez que o trabalho arquivístico é 
realizado com base no conteúdo do documento, o qual reflete a atividade que o gerou e determina o 
uso da informação nele contida. 
11.4. Quando o conteúdo do documento se referir a dois ou mais assuntos, deverão ser anotados 
todos os códigos correspondentes aos assuntos por ele tratado. 
11.5. Os tipos documentais, produzidos em série, referentes ao mesmo assunto, deverão ser 
classificados segundo o tipo documental e o código do assunto. 
11.6. A classificação servirá de base para os subitens Ordenação e Arquivamento, Cadastramento e 
possivel digitalização futura. 
11.7. Com o resultado da Classificagdo devera ser feita a preparação dos documentos para cadastro 
em Listagem Informatizada de Controle de Documentos, e destinação final que seguird os seguintes 
passos: 

a) Leitura do documento; 
b) Separação dos documentos para cadastro ou eliminagio; 
c) Separagdo, para eliminagdo dos documentos que, embora corretamente classificados, não 
possuam o mesmo valor dos demais pertencentes ao conjunto documental objeto da avaliação; 
d) Eliminagdo de copias que, quando confrontadas com o original, são idénticas entre si, ressaltadas 
as marcas que definem o documento original, como carimbos, assinaturas, timbres e demais 
caracteristicas do original; 
€) Os documentos classificados com prazo de guarda expirados e com destinagdo indicada para 
eliminação deverdo ser listados pela contratada, de acordo com a Resolução nº 40/2014 do Conarq, 
devendo a listagem ser encaminhada & contratante. 

12. - CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECUCAO: 

12.1. Será designado servidor responsavel como representante da administragio para acompanhar e 
fiscalizar a execução ¢ entrega dos servigos, que devera comunicar as ocorréncias relacionadas com 
o fornecimento e determinando o que for necessério à regularizagio de falhas ou defeitos 
observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item ndo exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
fornecedora, inclusive perante aos terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicdes técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, não implica em 
corresponsabilidade da administragao ou de seus agentes. 
12.3. O representante da Camara Municipal de Parnaiba/PI informara as ocorréncias relacionadas 
com a execução do servigo, indicando data e nome do funcionirio eventualmente envolvido, 
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determinando o que for necessério à regularizagao das falhas ou defeitos observados, encaminhando 
à autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

13. DA SUBCONTRATACAO 

13.1.E vedado, à Contratada, subcontratar, total ou parcialmente, do objeto ora ajustado. 

14. DA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATORIA 

14.1 Por tratar-se de servigos comuns e o Yalor a ser contratado não excede o limite legal, adotamos a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, que se torna mais aplicável ao presente caso, pelos 
requisitos necessários à contratação, além da urgência da realização do serviço de acordo com a Lei 
nº 14.133/21. 

15.1. DA PESQUISA DE PREÇOS 

15.1 A pesquisa de preço dos serviços se deu a partir de consulta a empresas do seguimento do 
objeto, assim como em sites governamentais correlatos, tais como: (https://www.tcepi.te.br/), 
(hitps://www.gov.br/pncp/pt-br) que afere preços com base e em contratações similares de certames 
semelhantes. 

Parnaíba (P1), 27 de novembro de 2023. 

iy W. 
Whano Bum & à;ivq 
Juliano Lima da Silva 

Agente de Contratação — CMP/PI 

Câmara Municipal de Paraíba 
Juliano Lima da Siiva 
Agente de Contratação
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TERMO DE SIGILO 

Eu, MAURO SERGIO BRITO VIEIRA FILHO, Sécio Administrador, CPF n° 008.249.913-62, 
Responsavel pela empresa MAURO SERGIO BRITO VIEIRA LTDA CNPJ N° 00.852.563/0001- 
08, em virtude da visita a Câmara Municipal de Parnaiba-PI para firmar contratagio, DECLARA, sob 
as penalidades da lei, que está ciente das normas de seguranga exigidas pela câmara municipal e que se 
compromete: 1. A não divulgar quaisquer informagdes a que tenha acesso em virtude da referida 
contratagdo; 2. A não utilizar as informagdes confidenciais a que tiver acesso, para gerar beneficio 
exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, para si ou para terceiros; 3. A não efetuar nenhuma 
gravagdo ou cópia do codigo fonte ou das informag@es confidenciais a que tiver acesso: 4. A não se 
apropriar para si ou para outrem do material confidencial e/ou sigiloso oriundo das informagdes 
confidenciais às quais terei acesso; 5. A não repassar o conhecimento das informag@es confidenciais, 
responsabilizando-me por todas as pessoas que vierem a ter acesso a tais informagdes por meu 
intermédio, e obrigando-me, assim, a ressarcir a ocorréncia de qualquer dano e/ou prejuizo oriundo de 
uma eventual quebra de sigilo das informagdes fornecidas. 

Neste Termo, as seguintes expressdes serdo assim definidas: Informação Confidencial significará toda e 
qualquer informação pertencente exclusivamente a Câmara Municipal de Pamafba-PI, de natureza 
técnica, operacional, comercial, juridica, know-how, processos, projetos, métodos e metodologia, 
fluxogramas, sistemas de logistica e layouts, planos de negécios (business plans), documentos, 
contratos, papéis, pareceres, dados e cédigo fonte, que forem disponibilizados a mim sob a forma 
escrita, verbal ou por quaisquer outros meios. Não se configuram informagdes confidenciais: 1. Aquelas 
já disponfveis ao publico em geral sem minha culpa; 2. Aquelas que não são mais consideradas 
confidenciais pela instituigio; A vigéncia da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida pela 
minha pessoa por meio deste termo, terd a validade enquanto a informagio não for tornada de 
conhecimento público por qualquer outra pessoa, ou mediante autorizagdo escrita, concedida a minha 
pessoa pela instituição. 

Pelo ndo cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, fica o abaixo assinado ciente 
de todas as sangdes judiciais que poderão advir. E, por ser verdade, firmo o presente Parnaiba-PT, 04 de 
dezembro de 2023, 

| éwã/b f)] i ÁdA 
MAURO SÉRGIO BRITO VIEIRA FILHO 

Socio administrador 

Centro — CEP: 64 
- Pamaíba — PI 

ebr 



Gráfica 

FONE: (86) 

) Plastiv 
Gráfica e Comunicação Visual 

3323-7768 
E-mail: graficaplastiu@hotmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARNAÍBA Orçamento 

MAURO SERGIO BRITO VIEIRA ME 
CNPJ: 00.852.563/0001-08 
INSCRIGAO ESTADUAL: 19.458.306 - 6 
(86) 3323-7168 / plastiugrafica@gmail.com 

23/11/2023 

A EMPRESA MAURO SERGIO BRITO VIEIRA LTDA APRESENTA 
PROPOSTA PARA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA-PI PARA 
PRESTACAO DE SERVIGOS DE CATALOGAÇAO E ORGANIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DO ARQUIVO. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Organização de 

documentos com 
substituição de pastas- 
Classificaggo arquivista 

em ordem cronoldgica - 

Cada pasta comporta no 
minimo 10 (dez) 

processos e ho méximo 

15 (quinze) processo de 
aproximadamente 

70(setenta) folhas cada. 

4500 Pasta 5,00 R$ 22.500,00 

02 Higienizag&o por pasta — 

Contendo cada pasta no 
| minimo 10 (dez) 

| processos e no méaximo 
15 (quinze) processo de 

i aproximadamente 
70(setenta) folhas cada 

4500 Pasta 0,80 R$ 3.600,00 

03 
Catalogação 
‘ por pasta — Contendo 
,cada pasta no minimo 10 
| (dez) processos e no 

máximo 15 (quinze) 
processo de 
aproximadamente 

70(setenta) folhas cada 

4500 Pasta 5,00 R$ 22.500,00 

04 Indexação. 4500 Pasta 0,20 
R$ 900,00 

05 
Expurgo de documentos 
que se encontram em 

deususo. 
1000 Pasta 

R$ 150,00 

| 

| 
| 

i 

i 
1 
{ 
| 
| 
| 

06 
Transporte para deposito 
da empresa — Transporte 

almoxerifado CMP-PI. 
4500 Pastas 0,50 

RS 250,00 | 

e 

Rua Ceará,618 - Balrrór Ceará - Parnaíba/P|



. Gró"i i 
o el MAURO SERGIO BRITO VIEIRA ME Gráfica e Comunicagdo Visual CNPJ: 00.852.563/0001-08 FONE: (86) 32237168 INSCRIGAO ESTADUAL: 19.458.306 - 6 

E-mail: graficaplastiu@hotmail.com (86) 3323-7168 / plastiugrafica@gmail.com 

CAMARA MUNICIPAL 23/11/2023 o Ú Orçamento DE PARNAÍBA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 51.900,00 
(cinquenta e um mil reais) 

Y Declaramos iniciar a execução dos serviços contratados em um prazo 
de até 02 (dois) dias após a assinatura do Contrato, recebimento da 
Nota de Empenho, expedição da Ordem de Serviço; 

v Declaramos executar os serviços em um prazo de até 30 (trinta) dias 
apos recebimento da Ordem de Serviço 

“ Declaramos que no valor constante desta proposta estão incluídas todas 
as despesas com, encargos sociais, seguros, taxas, tributos, frete e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, e quaisquer outras 
despesas ou encargos necessários à perfeita execução do objeto do 
contrato; 

Y Declaramos que a presente proposta tem validade de 60 dias. 

Parnaíba, 23 de novembro de 2023. 

—Éªm—'ª— 

Rua Ceará,618 - Bairro Ceara - Parnaíba/P|



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO ÃO | DATADE ABERTURA 7 COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUACAO g&gàzl.zssamom 08 CADASTRAL 29/08/1995 

NOME EMPRESARIAL 
MAURO SERGIO BRITO VIEIRA LTDA 

TITULO GO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GRAFICA PLASTIU FORTE 

EPP 

CODIGO E DESC RIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO D; \TIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicagdes peridicas 18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Servigos de pré-impressio 
18.22-9-01 - Servigos de encadernagao e plastificação 
18.22.9-99 - Servicos de acabamentos gréficos, exceto encadernação e plastificação 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos graficos 58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diarios 
58.22-1-02 - Edição integrada à impresso de jornais não didrios 58.23-9-00 - Edição integrada à impressio de revistas 
58.29-8-00 - Edição integrada & impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 74.20-0-05 - Servigos de microfilmagem 
77.33-1-00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escri 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 

rios 

GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA, 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NOWERG COMPLEMENTG 
R CEARA 618 o 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 64.215-865 CEARA PARNAIBA PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE GRAFICAPLASTIU@HOTMAIL.COM (86) 3323-7168/ (86) 9919-0066 

ENTE FEDERATIVO RESFONSAVEL (EFR) 

SITUAGAQ CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL sun — 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/12/2023 às 11:40:47 (data e hora de Brasília). Página: 111
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Decumento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confimada por meio do programa Assinador Seipro, 

Inr Serpro e realizar a 
o disponíveis em: 

hitps-ifwww serpro.gov.br'assinador- 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDAO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

n° 231100852563000108 

(Emitida em atencdo ao que dispoe a Instrucio Normativa PGE/PI n° 01°2015) 

IDENTIFICACAO DO(A) REQUERENTE 

INSCRICAO ESTADUAL 

19.458.306-6 

CNPJ/CPF 

00.852.563/0001-08 

NOME/RAZAO SOCIAL 

MAURO SERGIO BRITO VIEIRA LTDA 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piaui, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, €, para 
constar, foi emitida a presente certidio. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributiria 

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/11/2023, AS 11:00:42 

VALIDA ATE 18/02/2024 

ESTE DOCUMENTO NAO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICACAO VIA INTERNET, NO SITE http:/Awebas.sefaz pl gov.br/certidaonft-web 

Chave para Autenticagio: C264-6EE3-D62D-0F7C-544B-4B35-8A6F-86CA 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

nº 2311100085256300010801 
RAZÃO SOCIAL 

MAURO SERGIO BRITO VIEIRA LTDA 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

RUA CEARA 618 CEARA 

MUNICÍPIO CEP 

PARNAIBA 64215865 

CPF/CNPJ (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

00.852.563/0001-08 19.458.306-6 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/11/2023, ÀS 12:40:22 
VÁLIDA ATÉ 09/01/2024 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE 
http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web 

Chave para Autenticação: SE86-B11C-4302-9727-DE0D-4DA1-9D73-5464



Voltar ‘ Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  00.852.563/0001-08 
Razéo 

Social: : 
Endereço: R CEARA 618 / CEARA / PARNAIBA / PI / 64215-865 

MAURO SERGIO BRITO VIEIRA EPP 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagéo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:15/11/2023 a 14/12/2023 

Certificagdo Número: 2023111500314915523101 

Informag&o obtida em 20/11/2023 10:53:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
Wwww.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAURO SERGIO BRITO VIEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.852.563/0001-08 
Certiddo n°: 65588909/2023 
Expedicdo: 20/11/2023, as 10:58:30 
Validade: 18/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicio. 

Certifica-se que MAURO SERGIO BRITO VIEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.852.563/0001-08, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios à identificacdo das Pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagdes 
estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho, Comissdo de Conciliacdo Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver forca executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAURO SERGIO BRITO VIEIRA LTDA 
CNPJ: 00.852.563/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei À 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Cédigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisdo judicial que determina sua 
desconsiderag&o para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no &mbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui¢es sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagéo desta certidão esta condicionada 2 verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:57:37 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 18/05/2024. 
Código de controle da certidao: 3EAE.64C2.C5E1.8046 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



PREFEITURA DE PARNAIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Rua ltauna, Nº 1434 - Pindorama 

CNPJ: 05554430000131 

Valida ate a data 22/01/2024, conforme 
Lei nº 2.210 de 28/12/2005 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS FISCAIS 

12/ Razfo  MAURO SERGIO BRITO VIEIRA LTDA 

| Nome Fantasia.  GRAFICA PLASTIU 

Endsreco: RUA CEARA, 00618 Complem: 

| Bairro: BAIRRO CEARA Cidade: PARNAIBA.- Pl 

CPFICNPJ: 00852563000108 Telefone 8633237168 CEP: 64215885 

Inscrição Municipal: 31.829 Inscrição Est.: Data de Abertura: 08/03/2001 

Atividade: IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

Finalidade: QUITAGAO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

CERTIFICACAO 

CERTIFICAMOS, em atendimento ao requerente supra qualificado e como resultade de busca efetuada nos 

arquivos desta Prefeitura, que não constam, na presente data, quaisquer pendéncias em nome do interessado, 

relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal e a inscrições em Divida Ativa do 

Município de Parnaiba junto & Procuradoria da Fazenda Piiblica Municipal. 

A presente Certiddo não exime o requersnte da responsabilidade principal ou solidéria por débitos fiscais 

oriundos de processos em transito na esfera administrativa, ou decorrentes de situações latentes em que a 

responsabilidade tributéria lhe seja imputada pela propria lei. 

Parnaiba-Pl, Terca-feira, 24 de Outubro de 2023 

COPIA DESSA CERTIDAO SO 
TERA VALIDADE SE CONFERIDA 

COM A ORIGINAL


